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Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO GOMES DE MOURA

96 - 0431064-69.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Michelle Leite Brigido. Advogado: 
Gerlano Araújo Pereira da Costa (OAB: 9544/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Rafael Pordeus Costa 
Lima Neto (OAB: 23599/CE). Relator(a): FRANCISCO GOMES DE MOURA

97 - 0100204-17.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Valdenio Benicio do Livramento. 
Advogado: Vicente Pinto Quesado (OAB: 22320/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 35635A/CE). 
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 23649/CE). Relator(a): FRANCISCO GOMES DE MOURA

98 - 0055313-68.2014.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. 
Apelante: Cícero José Ferreira Rodrigues. Advogado: Renan Barbosa de Azevedo (OAB: 23112/CE). Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO GOMES DE MOURA

Total de processos a julgar: 98

Fortaleza, 5 de julho de 2021.

KÁTIA CILENE TEIXEIRA

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 14/2021 - SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. No dia 05(cinco) do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e um (2021), por videoconferência, às 8:30 horas, teve lugar a 14ª Reunião Ordinária de 2021, ocasião em que, o eminente 
Desembargador FRANCISCO GOMES DE MOURA-PRESIDENTE, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n° 
13/2021, da Segunda Câmara de Direito Privado, de 28.04.2021. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: 
FRANCISCO GOMES DE MOURA-PRESIDENTE, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE. Ausente por motivo de tratamento de saúde a Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. A 
Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo Dr. CARMELITA MARIA BRUNO SALES e ausente o representante da 
Defensoria Pública. Sendo os trabalhos coordenados pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA – JULGAMENTOS:  01- APELAÇÃO 
Nº 0021506-10.2017.8.06.0029 Apelante: ANTONIO BATISTA DE SOUZA  Apelado: BANCO PAN S/A Julgadores: Srs. Deses 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. 
Dispensada a leitura do Relatório, bem como, a realização da sustentação oral pela Dra. Gisélia Dantas, OAB/Ce-24.387. Após 
a manifestação da Ilustríssima advogada, o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente 

Relator”. 02– APELAÇÃO Nº 0665759-17.2000.8.06.0001 Apelante: MANOEL XAVIER PEDROZA DE VASCONCELOS 
Apelado: BANCO DIBENS S/A. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Constatada a ausência do Dr. Dejarino Costa, OAB-CE 13.705-
B, inscrito para a realização da sustentação oral, o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento nos termos do 

voto do eminente Relator”. 03– APELAÇÃO Nº 0204425-46.2020.8.06.0001 Apelante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA Apelado: EDSON NOBERTO DA SILVA. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Constatada a ausência do Dr. Alysson Sales, OAB/
Ce-42.149, para realizar sustentação oral, o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar provimento ao apelo da HAPVIDA e dar parcial 

provimento ao apelo do Autor, nos termos do voto do eminente Relator” 04- APELAÇÃO Nº 0052649-54.2020.8.06.0112 
Apelante: SUZANA GABRIELE RODRIGUES DA SILVA CARTAXO Apelado: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO LTDA.  Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Dispensada a leitura do Relatório, fizeram uso da palavra para realizarem 
sustentação oral os Drs. Emmanuela Martins, OAB/Ce 32.667 e Shalon Tavares, OAB/Ce-24.016. Após as manifestações dos 
Ilustríssimos advogados, o eminente Relator/Câmara, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Adiado o Julgamento. 
05- APELAÇÃO Nº 0008265-55.2013.8.06.0175 Apelante: CENTRAL EÓLICA GUAJIRÚ S/A Apelado: DIOCESE DE ITAPIPOCA. 
Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Constatada a ausência da Dra. Priscila Leite, OAB/BA-31.491, para a realização da sustentação, o 
eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para dar-lhe provimento nos termos do voto do eminente Relator” 06- APELAÇÃO Nº 0006633-
93.2014.8.06.0066 Apelante: FRANCISCO JANUARIO DA SILVA Apelado: BV FINANCEIRA S/A- CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra para realizar sustentação oral 
o Dr. Lázaro Victor, OAB/Ce-40.334. Após a manifestação do Ilustríssimo advogado, o eminente Relator/Câmara, apresentou o 
seguinte voto:  Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 07- APELAÇÃO Nº 0152764-96.2018.8.06.0001 Apelante: LA 
CITTÁ INCORPORAÇÕES SPE LTDA. Apelada: FRANCISCA ERCÍLIA MOREIRA NUNES BRAGA Julgadores: Srs. Deses. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Dispensada a leitura do Relatório e a realização de sustentação oral pelo Dr. Fernando Henrique, OAB/Ce-31.409, o eminente 
Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
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parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 08– AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0622304-67.2021.8.06.0000 Agravante: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM E DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ COOPERNORDESTE  Agravados: EDNA PEREIRA MOREIRA 
NOGUEIRA E OUTROS   Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra para realizar 
sustentação oral o Dr. Marcelo Luz, OAB/CE-11.665. Após a manifestação do Ilustríssimo advogado, o eminente Relator/
Câmara, apresentou o seguinte voto:  Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” DEMAIS PROCESSOS EM PAUTA:   
09– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0638920-54.2020.8.06.0000 Agravante: ROSA MARIA PINTO SOARES Agravados: JÚLIA 
MARIA CHAGAS  E OUTRO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 10- EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO Nº 0005305-97.2008. 8.06.0112/50000 Embargante: BANCO DO BRASIL S/A Embargado: ULISSES ALFREDO 
DA SILVA FILHO. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 11– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 
0000028-26.2007.8.06.0051/50000 Embargante: JOSÉ INÁCIO ROSA BARREIRA Embargado: JOSÉ SOARES BEZERRA.   
Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 12– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0049862-
51.2007.8.06.0001/50000 Embargante: BANCO BRADESCO S/A Embargado: ESPÓLIO DE ANTÔNIO LOURENÇO DA SILVA. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, 

para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 13– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0011245-
81.2015.8.06.0117/50000 Embargante: NOR-RESIN RESINAS SINTÉTICAS LTD Embargado: BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
e FRANCISCO GOMES DE MOURA Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, 

para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 14- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007288-
38.2015.8.06.0096/50000 Embargante: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A Embargada: MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO OLIVEIRA. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, 

para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 15– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0875403-
09.2014.8.06. 0001/50000 Embargante: ANA ALICE MACEDO DE CARVALHO Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. – Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 16- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 
0001768-72.2007.8.06.0001/50000 Embargante: ESPÓLIO DE MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA FEITOSA CARVALHO 
Embargado: EMPRESA MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA(relator), 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

17– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0003760-63.2010. 8.06.0001/50000 Embargante: PAULA ANDRÉA VIEIRA BENTES 
Embargado: JOÃO ALFREDO PINHEIRO JUNIOR. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
18- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007001-97.2019.8.06.0108/50000 Embargante: FRANCISCA IVONE ABREU DA SILVA 
Embargada: LAURA CAMILA DA ROCHA SILVA OLIVEIRA. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

19– AGRAVO INTERNO Nº 0638281-36.2020.8.06.0000/50000 Agravante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA 
MÉDICA LTDA. Agravada: ISADORA ALMEIDA ANTUNES. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. – Síntese do julgamento: “A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 20- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621827-44.2021.8.06.0000 Agravante: FRECHAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
ALIMENTÍCIA LTDA Agravado: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA.  Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

21– APELAÇÃO Nº 0000714-69.2017.8.06.0147 Apelante: MARIA PAULO DE LUCENA Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 22- APELAÇÃO Nº 0186733-05.2018.8.06.0001 
Apte/Apdo: RAIMUNDO NONATO DE LIMA Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. 
– Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar provimento ao 

apelo do Autor e dar provimento ao apelo do Banco, nos termos do voto do eminente Relator”. 23- APELAÇÃO Nº 
0000025-85.2016.8.06.0203 Apelante: JOSÉ FRANCISCO SALUSTIANO DO NASCIMENTO Apelado: BANCO BMG S/A. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 24- APELAÇÃO Nº 0007660-75.2017.8.06.0141 
Apelante: M. N. DE A. Apelado: B. B. S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 25- APELAÇÃO 
Nº 0010443-08.2016.8.06.0163 Apelante: CÍCERA HENRIQUE DO NASCIMENTO Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 26- APELAÇÃO 
Nº 0009668-36.2016.8.06.0084 Apelante: ANTÔNIO BALBINO MIGUEL Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 27– APELAÇÃO Nº 0000144-46.2016.8.06.0203 
Apelante:  JOSÉ FRANCISCO SALUSTIANO DO NASCIMENTO Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 28- APELAÇÃO Nº 0008624-
45.2017.8.06.0084 Apelante:  MARIA FÁTIMA JORGE DE ALMEIDA Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 29– APELAÇÃO Nº 0047922-36.2016.8.06.0001 
Apelante: BANCO DO BRASIL S/A Apelado: JOAQUIM JOSÉ DE MATOS. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: 
“A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator” 30- APELAÇÃO Nº 0010231-93.2017.8.06.0084 Apelante: FRANCISCO ALVES CAMPOS Apelado: BANCO 
BMG S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 31– APELAÇÃO Nº 0050734-90.2012.8.06.0001 
Apelante: BANCO VOLKSWAGEN S/A Apelado: LUSIMAR ARAUJO TELES. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: 
“A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 32- APELAÇÃO Nº 0014683-02.2017.8.06.0035 Apelante: MARIA MONTEIRO DA SILVA Apelado: BANCO ITAÚ 
CONSIGNADO S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 33– APELAÇÃO Nº 0000380-
98.2018.8.06.0147 Apte/Apdo: JOÃO PEREIRA DE SOUZA Apte/Apdo: BANCO BMG S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 34- APELAÇÃO Nº 0048794-38.2016.8.06.0070 Apelante: ANTONIO GLEISON DO CARMO 
ABREU Apelado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVEIRA. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

35– APELAÇÃO Nº 0111304-66.2017.8.06.0001 Apelante: SEBASTIÃO ZEFERINO DE SOUSA Apelado: WILLIAM DO MONTE 
PEREIRA. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 36- APELAÇÃO Nº 0012082-22.2017.8.06.0100 
Apelante: LUIZ DAMIAO BRAGA Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 37- APELAÇÃO Nº 0000637-41.2019.8.06.0066 Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A Apte/Apdo: 
DAMIÃO ROSA DA SILVA. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 38- APELAÇÃO Nº 0017570-
06.2019.8.06.0029 Apelante: BANCO BRADESCO S/A Apelado: MANOEL ALVES DA SILVA. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 39- APELAÇÃO Nº 0001406-91.2018.8.06.0128 Apelante:  J. M. V. L. S. Apelado: M. P. DO E. DO 
C. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 40– APELAÇÃO Nº 0165300-13.2016.8.06.0001 
Apte/Apdo: TAI WOOK KOO Apte/Apdo: FORTCASA INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA. Julgadores: Srs. Deses 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 41- APELAÇÃO Nº 0142054-85.2016.8.06.0001 Apelante: M. DE L. N. N. R. P. A. P. N. 
N. A.  Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 42– APELAÇÃO Nº 0030198-71.2019. 8.06.0176 
Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA Síntese do julgamento: 
“A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator” 43- APELAÇÃO Nº 0167060-36.2012.8.06.0001 Apte/Apdo: JONAS SANTOS RIBEIRO Julgadores: Srs. 
Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE 
MOURA Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 44- APELAÇÃO Nº 0195528-73.2013.8.06.0001 Apte/Apdo: 
MESSEJANA I INCORPORADORA SPE LTDA Apte/Apdo: CARLOS IVO DE NOVAES MENEZES JÚNIOR Julgadores: Srs. 
Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE 
MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 45– APELAÇÃO Nº 0097271-32.2015. 8.06.0166 Apelante: 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Apelado: CICERO JOSE DA SILVA LOPES. Julgadores: 
Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES 
DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 46- APELAÇÃO Nº 0180679-91.2016.8.06.0001 Apelante: 
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EVANGLEISON FERNANDES PEREIRA Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 
Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO 
GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos 

termos do voto do eminente Relator” 47– APELAÇÃO Nº 0401300-38.2010. 8.06.0001 Apelante: BRADESCO SEGUROS S/A 
Apelada: GILVANIA SOUZA DE CARVALHO. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

48- APELAÇÃO Nº 0148420-43.2016.8.06.0001 Apelante: BANCO HONDA S/A Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS 
PITOMBEIRA DE SOUSA Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 49– APELAÇÃO Nº 0196515-
41.2015.8.06.0001 Apelante: BANCO HONDA S/A Apelado: JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS. Julgadores: Srs. Deses 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 50- APELAÇÃO Nº 0050280-45.2020.8.06.0126 Apelante: TEREZINHA PEREIRA DE 
SOUZA Apelado: BANCO VOTORANTIM S/A. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

51– APELAÇÃO Nº 0008155-96.2019.8.06.0126 Apelante: OLINDRINA DE SOUSA OLIVEIRA Apelado: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 52- APELAÇÃO Nº 
0269334-97.2020. 8.06.0001 Apelante: RITA ROSSANE MARINHO NEVES DE CARALHO Apelado: BANCO VOTORANTIM S/A. 
Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO 
GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 53– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624155-49.2018.8.06.0000 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A Agravado: FRANCISCO MOURÃO PINTO. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 54- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621728-11.2020.8.06.0000 Agravante: TRUST INDÚSTRIA 
COMÉRCIO DE MÓVEIS E SERVIÇOS LTDA ME E OUTROS Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 55– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622988-26.2020.8.06.0000 Agravantes: INSTITUTO DE IDIOMAS SANTA 
IFIGÊNIA LTDA - EPP E OUTRO Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 56- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0626795-54.2020.8.06.0000 Agravante: BANCO DO BRASIL S/A Agravado: 
PAULO HARLEY BARRETO SILVEIRA. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO 
GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 57– AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0628091-14.2020.8.06.0000 Agravante: FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE SOUSA Agravado: BANCO 
DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 58– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628250-
54.2020.8.06.0000 Agravante: SÉRGIO LIMA DE ALBUQUERQUE Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 59- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622753-25.2021.8.06.0000 Agravante: BANCO 
DO BRASIL S/A Agravado: DELCY PEIXOTO FILHO. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

60– APELAÇÃO Nº 0006508-73.2019.8.06.0059 Apelante: BANCO DO BRASIL S/A Apelada: MARIA APARECIDA DA SILVA 
PEREIRA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO – Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 61- APELAÇÃO Nº 0155177-53.2016.8.06.0001 
Apelante: MASSA FALIDA DA UNÂNIME – COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO PODER EXECUTIVO  DO ESTADO Apelado: SILVIO DE LIMA SOUSA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.  Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 62– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0628496-50.2020.8.06.0000/50001 Embargante: 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL Embargado: DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Julgadores: 
Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-

lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 63- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0186172-
83.2015.8.06.0001/50001 Embargante: CCB - CONSTRUTORA CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA – Embargado: GOMES PINHEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. – Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator”. 64- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0115991-86.2017.8.06.0001/ 50000 Embargante: 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL Embargado: OLAVO CRUZ MEDEIROS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 65- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0171462-87.2017.8.06.0001/50001 Embargante: 
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BANCO DO BRASIL S/A Embargado: AÇO NORONHA COMÉRCIO E SERVIÇO DE FERRO LTDA ME - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 66- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 
0028463-49.2017.8.06.0151/50000 Embargante: BANCO BRADESCO S/A Embargada: ANTONIA CLÁUDIA DO NASCIMENTO. 
Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 67- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0566029-
33.2000.8.06.0001/50000 Embargante: BANCO DO BRASIL S/A Embargado: IRACEMA FARIAS RACHIDE. Julgadores: Srs. 
Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 68– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0179134-25.2012.8.06.0001/ 
50000 Embargante: RÔMULO CÉSAR JUNIOR Embargado: RILDSON MAGALHÃES MATINS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 69– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0030206-88.2019.8.06.0001/50001 Embargante: 
FERNANDO JOSÉ RONGEL LISBOA Embargado: P & A ENGENHARIA LTDA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 70- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0639684-40.2020.8.06.0000/50000 Embargante: JOSÉ 
ARARUNA DA SILVA Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, 

por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 71–AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0622844-86.2019.8.06.0000 Agravante: ALEXANDRE MOTA DE PAULA CAVALCANTE Agravado: ITAÚ 
UNIBANCO S/A Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 72- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0630772-54.2020.8.06.0000 Agravante:  M. M. DOS L. B. Agravada: J. N. DA S. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 73– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621344-14.2021.8.06.0000 Agravante: CARLOS AILTON 
LEMOS Agravado: BANCO DO BRASIL S/A Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO 
GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 74- APELAÇÃO Nº 
0487773-27.2010.8.06.0001 Apelante: ALEXANDRE ROLIM DA SILVA Apelado: FAN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 75– APELAÇÃO Nº 0184094-77.2019.8.06.0001 Apelante: 
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA Apelada: MICHELE FRANÇA SOARES SILVESTRE. Julgadores: Srs. Deses 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 76- APELAÇÃO Nº 0034870-88.2015.8.06.0071 Apelante: EVERALDO SIQUEIRA 
FEITOSA Apelada: I. B. E S.  Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 77- APELAÇÃO Nº 0014125-
60.2016.8.06.0101 Apelante: MARIA NILCE ARAUJO ALVES - ME Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, 

nos termos do voto do eminente Relator” 78– APELAÇÃO Nº 0080390-05.2006.8.06.0001 Apelante: PEDRO DE SALES 
NUNES Apelado: TOMAZ HOLANDA DE LIMA. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 79- APELAÇÃO Nº 0070529-70.2019.8.06.0055 Apelante:  BANCO HONDA S/A Apelada: EVA FERREIRA DO 
NASCIMENTO. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 80- APELAÇÃO Nº 0131446-
57.2018.8.06.0001 Apelante: FRANCISCO CARLOS JANUÁRIO RUFINO Apelado: HORIVAM RIBEIRO DA PONTE Julgadores: 
Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos 

termos do voto do eminente Relator” 81– APELAÇÃO Nº 0117330-61.2009.8.06.0001 Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ Apelado: EDINALDO LELIS. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

82- APELAÇÃO Nº 0168096-69.2019.8.06.0001 Apelante: CARLOS ALBERTO DE REBOUÇAS ME Apelado: BLUE BAY 
COMERCIAL LTDA Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 83– APELAÇÃO Nº 0011008-70.2019. 
8.06.0064 Apelante: ELINEUDE DA SILVA MONTEIRO Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 84-  APELAÇÃO Nº 0185155-
07.2018.8.06.0001 Apelante: MARIA IRACILDA DE BRITO CAVALCANTE Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. 
Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
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dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 85– APELAÇÃO Nº 0036947-94.2018.8.06.0029 Apelante: 
RAIMUNDA MARIA DA SILVA Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 86- APELAÇÃO Nº 0260430-88.2020.8.06.0001 Apelante: FRANCISCO VALMIR CARNEIRO 
Apelado: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES 
DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 87- APELAÇÃO Nº 0013672-
74.2019.8.06.0064 Apelante: CAMILA SILVA VERAS Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Julgadores: Srs. 
Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. – Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 88- APELAÇÃO Nº 0110704-74.2019.8.06.0001 Apelante: ANTONIA 
DA SILVA TAVARES Apelado: BANCO CETELEM S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
89- APELAÇÃO Nº 0013643-92.2016.8.06.0043 Apelante: BANCO LOSANGO S/A Apelada: REGINA LUCIA PEREIRA DE 
FREITAS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 90- APELAÇÃO Nº 0170785-
86.2019.8.06.0001 Apelante: MARIA ROSILEA IRINEU CUNHA Apelado: BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores: Srs. Deses. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
- Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 91- APELAÇÃO Nº 0020757-90.2017.8.06.0029 Apelante: MARIA IRACI CHAVES 
NASCIMENTO Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.   Síntese do julgamento: “A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

92- APELAÇÃO Nº 0020756-08.2017.8.06.0029 Apte/Apdo: MARIA IRACI CHAVES NASCIMENTO Apte/Apdo: BANCO 
BRADESCO S.A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 93– APELAÇÃO Nº 0002149-
02.2018.8.06.0064 Apelante: LAION PITER DE SOUZA SILVA Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 94- APELAÇÃO Nº 0003647-
86.2009.8.06.0117 Apelante: BANCO PAN S/A Apelado: AIRTON SANTANA DE OLIVEIRA. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO 
GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 95– APELAÇÃO Nº 0059288-87.2007.8.06.0001 Apelante: NOEME LIMA DE MOURA Apelado: 
BANCO ITAUCARD S/A Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 96- APELAÇÃO Nº 0136935-
75.2018.8.06.0001 Apelante: RICARDO ANDRADE DE CARVALHO Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. Julgadores: 
Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 97– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622830-
39.2018.8.06.0000 Agravante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA Agravada: HENRIQUE JOSÉ BESSA QUEIROZ repr. 
legal: MARIA NATHALIA VASCONCELOS DE ALMEIDA BESSA Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO GOMES DE MOURA 
(relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 98- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0630496-23.2020.8.06.0000 Agravante: MARIA SOLIDADE NEVES Agravado: 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 99– APELAÇÃO 
Nº 0202554-54.2015.8.06.0001 Apelante: RAFAEL RODRIGUES TEIXEIRA Apelado: SOMPO SEGUROS S/A. Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 100– APELAÇÃO Nº 0202326-84.2012. 8.06.0001Apelante: JOYCE 
LIMA PAULA repr. legal MARCOS GLEISON PAULA DE LIMA APELADO: MARÍTIMA SEGUROS S/A  Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 101- APELAÇÃO Nº 0004980-94.2016.8.06.0063 Apelante: SILVESTRE ALVES 
FEITOZA Apelado: BANCO CIFRA S/A Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 102– APELAÇÃO 
Nº 0039111-63.2014. 8.06.0064 Apelante: ANTONIO MARTINS CORREIA Apelado: BANCO BMG S.A Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 103- APELAÇÃO Nº 0038018-71.2012.8.06.0117 Apelante: APARECIDA MESSIAS DE 
SOUZA ALVES Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

104– APELAÇÃO Nº 0040222-06.2012.8.06.0112 Apelante: BANCO FIBRA S/A Apelado: JOÃO ALVES DA SILVA Julgadores: 
Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 
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dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 85– APELAÇÃO Nº 0036947-94.2018.8.06.0029 Apelante: 
RAIMUNDA MARIA DA SILVA Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 86- APELAÇÃO Nº 0260430-88.2020.8.06.0001 Apelante: FRANCISCO VALMIR CARNEIRO 
Apelado: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES 
DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 87- APELAÇÃO Nº 0013672-
74.2019.8.06.0064 Apelante: CAMILA SILVA VERAS Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Julgadores: Srs. 
Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. – Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 88- APELAÇÃO Nº 0110704-74.2019.8.06.0001 Apelante: ANTONIA 
DA SILVA TAVARES Apelado: BANCO CETELEM S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
89- APELAÇÃO Nº 0013643-92.2016.8.06.0043 Apelante: BANCO LOSANGO S/A Apelada: REGINA LUCIA PEREIRA DE 
FREITAS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 90- APELAÇÃO Nº 0170785-
86.2019.8.06.0001 Apelante: MARIA ROSILEA IRINEU CUNHA Apelado: BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores: Srs. Deses. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
- Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 91- APELAÇÃO Nº 0020757-90.2017.8.06.0029 Apelante: MARIA IRACI CHAVES 
NASCIMENTO Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.   Síntese do julgamento: “A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

92- APELAÇÃO Nº 0020756-08.2017.8.06.0029 Apte/Apdo: MARIA IRACI CHAVES NASCIMENTO Apte/Apdo: BANCO 
BRADESCO S.A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 93– APELAÇÃO Nº 0002149-
02.2018.8.06.0064 Apelante: LAION PITER DE SOUZA SILVA Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 94- APELAÇÃO Nº 0003647-
86.2009.8.06.0117 Apelante: BANCO PAN S/A Apelado: AIRTON SANTANA DE OLIVEIRA. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO 
GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 95– APELAÇÃO Nº 0059288-87.2007.8.06.0001 Apelante: NOEME LIMA DE MOURA Apelado: 
BANCO ITAUCARD S/A Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 96- APELAÇÃO Nº 0136935-
75.2018.8.06.0001 Apelante: RICARDO ANDRADE DE CARVALHO Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. Julgadores: 
Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 97– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622830-
39.2018.8.06.0000 Agravante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA Agravada: HENRIQUE JOSÉ BESSA QUEIROZ repr. 
legal: MARIA NATHALIA VASCONCELOS DE ALMEIDA BESSA Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO GOMES DE MOURA 
(relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 98- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0630496-23.2020.8.06.0000 Agravante: MARIA SOLIDADE NEVES Agravado: 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 99– APELAÇÃO 
Nº 0202554-54.2015.8.06.0001 Apelante: RAFAEL RODRIGUES TEIXEIRA Apelado: SOMPO SEGUROS S/A. Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 100– APELAÇÃO Nº 0202326-84.2012. 8.06.0001Apelante: JOYCE 
LIMA PAULA repr. legal MARCOS GLEISON PAULA DE LIMA APELADO: MARÍTIMA SEGUROS S/A  Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 101- APELAÇÃO Nº 0004980-94.2016.8.06.0063 Apelante: SILVESTRE ALVES 
FEITOZA Apelado: BANCO CIFRA S/A Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 102– APELAÇÃO 
Nº 0039111-63.2014. 8.06.0064 Apelante: ANTONIO MARTINS CORREIA Apelado: BANCO BMG S.A Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 103- APELAÇÃO Nº 0038018-71.2012.8.06.0117 Apelante: APARECIDA MESSIAS DE 
SOUZA ALVES Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

104– APELAÇÃO Nº 0040222-06.2012.8.06.0112 Apelante: BANCO FIBRA S/A Apelado: JOÃO ALVES DA SILVA Julgadores: 
Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 
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provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 105- APELAÇÃO Nº 0835638-31.2014.8.06.0001 Apelante: WESLEY 
MARTINS SAMPAIO Apelado: MAPFRE SEGURADORA S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA 
(relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 106– APELAÇÃO Nº 0046590-45.2014.8.06.0117 Apelante: LUCIANO DOS SANTOS DA SILVA Apelado: BANCO 
YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 107– APELAÇÃO Nº 
0067238-90.2016.8.06.0112 Apelante: FABIANO FEITOSA CABRAL Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA 
(relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 108- APELAÇÃO Nº 0134648-08.2019. 8.06.0001 Apelante:  JOSÉ OSVALDO FEITOSA Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 109– APELAÇÃO 
Nº 0012081-37.2017.8.06.0100 Apelante: JOSÉ PIRES BARBOSA Apelado: BANCO BRADESCO S/A Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 110- APELAÇÃO Nº 0119140-71.2009. 8.06.0001 Apelante: SANDRA MARIA CYSNE 
FROTA VIEIRA Apelado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA 
(relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 111– 
APELAÇÃO Nº 0452333-33.2011.8.06.0001 Apelante: ANTÔNIO ABEL DE ALMEIDA Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 112- APELAÇÃO 
Nº 0915167-02.2014. 8.06.0001 Apelante: JOSÉ EDIVALDO SOUSA SILVA Apelado: MARÍTIMA SEGUROS S/A Julgadores: 
Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 113– APELAÇÃO Nº 0018373-88.2010.8.06.0001 Apelante: MARIA 
DONETE DE SOUSA PEREIRA Apelado: BANCO ITAUCARD S/A Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA 
(relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 114- APELAÇÃO Nº 0164902-71.2013.8.06.0001 Apelante: SOMPO SEGUROS S/A Apelado: ICARO BRUNO DE 
OLIVEIRA ALEXANDRE. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 115– APELAÇÃO Nº 0157816-39.2019. 
8.06.0001 Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Apelado: ERNANDES PAIVA 
FERNANDES. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 116– APELAÇÃO Nº 0916108-49.2014. 
8.06.0001 Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Apelado: JOSÉ AUDIZIO LOPES 
LAMEU Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 117- APELAÇÃO Nº 0142708-
04.2018.8.06.0001 Apelante: BANCO BMG S/A Apelada: MARIA DILCE DA SILVA LIMA Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO 
GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 118– APELAÇÃO Nº 0009307-18.2015. 8.06.0128 Apelante: JOSÉ VIVALDO RABELO Apelado: 
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 119- APELAÇÃO 
Nº 0022067-69.2016.8.06.0158 Apelante: BANCO CIFRA S.A Apelada: FRANCISCA LIMA DA SILVA. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 120– APELAÇÃO Nº 0000762-43.2018.8.06.0066 Apelante: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A Apelado: FRANCISCO VALDERI DA SILVA Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA 
(relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator” 121- APELAÇÃO Nº 0180560-67.2015.8.06.0001Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A Apelado: MAURI DANTAS DA SILVA. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

122– APELAÇÃO Nº 0008437-37.2019.8.06.0126 Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A Apte/Apdo: 
ANTÔNIO ALVES DE MOURA Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 123- APELAÇÃO Nº 
0013118-32.2019.8.06.0035 Apelante: MARIA IDEUZUITE DE OLIVEIRA Apelados: SABEMI SEGURADORA S/A E OUTRO. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 124– APELAÇÃO Nº 0169598-77.2018.8.06.0001 Apelante: 
KAIO BATISTA DE MACEDO Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Julgadores: Srs. 
Deses FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, 
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nos termos do voto do eminente Relator” 125– APELAÇÃO Nº 0206667-75.2020.8.06.0001 Apelante: RUTH DE OLIVEIRA 
LIMA Apelado: PORTOCRED S/A CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO 
GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 126- APELAÇÃO Nº 0103573-19.2017.8.06.0001 Apelante: ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA 
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO 
GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 127– APELAÇÃO Nº 0214774-55.2013.8.06.0001 Apelante: RICARDO SAMPAIO DE SOUZA 
Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 128- APELAÇÃO 
Nº 0003295-12.2013.8.06.0078 Apelante: WEYNNE LIMA BARROS !Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO GO MES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, 

nos termos do voto do eminente Relator” 129– APELAÇÃO Nº 0551978-94.2012.8.06.0001 Apelante: EDNA MARIA 
BARROSO DE SOUSA Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer 

do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 130- APELAÇÃO Nº 0201952-
63.2015.8.06.0001 Apelante: ÂNGELA FERNANDES DE OLIVEIRA Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 131– APELAÇÃO Nº 0197623-08.2015.8.06.0001 Apelante: FRANCISCO LINDOMAR 
DA SILVEIRA Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” PROCESSOS EXTRA PAUTA: 132- CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0622824-
95.2019.8.06.0000 Suscitante: Cecomil – Comércio e Serviços Ltda Suscitado:  Juiz de Direito do 12º Juizado Especial da 
Comarca de Fortaleza. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 133- CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 
0002381-41.2020.8.06.0000 Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza Suscitado:  Juiz de 
Direito da 35ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

DIVERSOS: PROCESSOS ADIADOS: As APELAÇÕES Nº 0057920-14.2005.8.06.0001; Nº 0134470-30.2017.8.06.0001 e Nº 
0153961-86.2018.8.06.0001 o eminente Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO requereu que fossem adiados. As 
APELAÇÕES Nº 0249807-62.2020.8.06.0001; Nº 0203343-77.2020.8.06.0001; Nº 0000969-85.2017.8.06.0160 e Nº 0200579-
60.2019.8.06.0064 o eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que fossem adiados. As APELAÇÕES Nº 
0839673-34.2014. 8.06.0001 e Nº 0187974-19.2015.8.06.0000 o eminente Des. FRANCISCO GOMES DE MOURA requereu 
que fossem adiados. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: A APELAÇÃO 0172591-64.2016.8.06.0001 o eminente Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que fosse retirado de pauta. As APELAÇÕES Nº 0457908-22.2011.8.06.0001 e 
Nº APELAÇÃO Nº 0007794-88.2017.8.06.0081 o eminente Des. FRANCISCO GOMES DE MOURA requereu que fossem 
retirados de pauta. TÉRMINO DOS TRABALHOS: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GOMES DE MOURA-
PRESIDENTE, agradeceu a Deus e a todos os presentes e, como nada mais houvesse a tratar, deu por encerrada a Sessão, 
lavrando-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Desembargador   FRANCISCO GOMES DE MOURA
Presidente

Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA
Coordenadora

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 15/2021 - SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. No dia 12(doze) do mês de maio do ano de dois mil e 

vinte e um (2021), por videoconferência, às 8:30 horas, teve lugar a 15ª Reunião Ordinária de 2021, ocasião em que, o eminente 
Desembargador FRANCISCO GOMES DE MOURA-PRESIDENTE, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n° 
14/2021, da Segunda Câmara de Direito Privado, de 05.05.2021. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: 
FRANCISCO GOMES DE MOURA-PRESIDENTE, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE. Ausente por motivo de tratamento de saúde a Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. A 
Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela Dra. CARMELITA MARIA BRUNO SALES e a Defensoria Pública fez-se 
representar pela Dra. ANA TEREZA BONIS CRUZ. Sendo os trabalhos coordenados pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA – 
JULGAMENTOS: 01- APELAÇÃO Nº 0131463-59.2019.8.06.0001 Apelante: MARIA LIMA VERDE ALEXANDRE Apelado: 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO GRUPO TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CEARÁ 
- SINTAF Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Dispensada a leitura do Relatório, fizeram uso da palavra para realizarem sustentação 
oral os Drs. Adryu Régis, OAB/Ce 24.196 e Osmar Celestino, OAB/Ce-33.490. Após a manifestação dos Ilustríssimos advogados, 
o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente Relator”. 02– APELAÇÃO Nº 0057920-
14.2005.8.06.0001 Aptes/Apdos: IBEP- INSTITUTO BRASILEIRO DE EDIÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E OUTRO Apelado: DISTRIBUIDORA DE LIVROS SOARES & SOARES LTDA. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Dispensada a 
leitura do Relatório, fez uso da palavra para realizar sustentação oral a Dra. Paula Chundo, OAB/Ce 00.000. Após a manifestação 
da Ilustríssima advogada, o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente Relator”. 


